
"---30LÍTICA 

«Illr•Nk 

Q. ESTADO DE S. PAULO — Quarta-feira, 17-9-86 JORNAL DA TARDE — 

a ascos do 
O líder do PDS na Câmara, de-

putado Amaral. Neto, anunciou on-
tem em plenário diante do presi-
dente da Casa, Ulysses Guimarães, 
que hoje ingressara com ação na 
Justiça para sustar a construção do 
Anexo III do Senado Federal— um 
edifício de 13 andares, destinado a 
abrigar os gabinetes dos senado-
res. 

A ausência de licitação para as 
Obras do novo anexo foi UM dos 
argumentos apresentados pelo lí-
der do PDS para sua ação contra o 
presidente do senado, José Fra.gel-
li,:e demais integrantes da Mesa da 
Casa, a empresa Arquitetura e Ur-
banismo Oscar Nierneyer e a Com-

anhia Urbanizadora da Nova Ca-
pital—Novacap. 

Admitindo que essa pode pare- ... Cer antipática, " em razão do espí 
p. ito-de-corpo cio Congresso", Ama- 

Neto disse que essa "obra fa- 
raônica" será iniciada num mo- 
Mérito em que o déficit público se 
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vem acumulando, acarretando pre-
juízos ao contribuinte. A ação po-
pular, segundo o líder pedessista, 
pretende sustar a construção "des-
se famigerado Anexo III, para que 
o povo brasileiro não venha a arcar 
com mais essa mordomia, que por 
certo ninguém pediu e ninguém 
quer". 

Na petição será assinalado que 
o próprio presidente do Senado, 
José Fragelli (PMDB-MS), disse, há 
dias, que se todos fizessem como 
ele, que não contratou ninguém, 
não haveria necessidade de se 
construir esse novo edifício. "Isso 
é uma prova", disse Amaral, "e 
também uma confissão de que o 
Senado vai construir um prédio pa-
ra abrigar ociosos, nomeados num 
`trem da alegria'. E se o presidente 
José Fragelli reconhece isso, não 
será com a prática de um crime 
que se vai corrigir outro. Nomeou-
se demais e agora constrói-se de-
mais à custa do povo". 

Ilegalidade 

O parlamentar argumenta, na 
ação popular, que a legislação vi-
gente estabelece a presunção de 
ilegalidade dos atos quando con-
tratos tenham sido realizados sem 
concorrência ou outra forma de li-
citação, sem que a respectiva dis-
pensa tenha sido autorizada por 
lei. Não tendo isso ocorrido, esta-
ria o processo de construção vicia-
do pela nulidade desde seu início, 
segundo a fundamentação jurídica 
desenvolvida pelo parlamentar. 
Com  base nesta fundamentação, o 
líder do PDS requer a citação dos 
réus; requisição à administração 
do Senado de todos os documentso 
relativos à construção do seu ane-
xo III; concessão de liminar sus-
pendendo a prática de todo e qual-
quer procedimento administrativo 
relativo à obra; a procedência do 
pedido de anulação do ato de dis-
pensa de licitação para os projetos  

da obra e de todos os atos que se 
lhe seguirem; condenação dos re-
ponsáveis a devolver tudo o que 
indevidamente pagaram ou rece-
beram, com juros, multa, se hou-
ver, correção monetária e demais 
cominações; apuração da respon-
sabilidade penal e administrati-
va. 

A ação a ser ajuizada hoje in-
forma que o Senado contratou os 
serviços do arquiteto Oscar Nie-
meyer, para a elaboração de proje-
to e respectivo cálculo estrutural 
por dois milhões e 524 mil cruza-
dos, dos quais 837 mil já pagos. 
Quanto ao projeto arquitetônico, 
prevê a realização de obra no valor 
ele 300 milhões de cruzados, com 
"aditivos" na hipótese de supera-
ção deste valor. Pelo convênio assi-
nado entre o Senado e a Novacap 
esta se obriga a contratar com ter-
ceiros a construção do edifício e a 
fiscalização dos projetos arquitetõ- 
nicos, de instalação e cálculo es- 

trutural, recebendo em troca 4% do 
valor dos serviços efetivamente 
executados. 

Na análise dos fatos que deram 
lugar à ação, Amaral Neto sustenta 
que "o Senado Federal propõe-se a 
realizar uma obra faraônica, cujo 
preço, estando em 300 milhões de 
cruzados, é apenas referencial, 
pois pretende ampliar seu comple-
xo de prédios, que já contém am-
plos gabinetes para senadores, 
com sala e ante-sala e um gigantes-
co auditório, o Petrônio Portella, 
suficiente para abrigar todos os 
constituintes. E, ainda, uma cons-
trução de 28 andares, sem mencio-
nar o Centro Gráfico, o Prodasen, 
serviço médico, biblioteca, restau-
rante etc. O novo anexo, se cons-
truído, abrigaria o corpo de asses-
sores da Casa, os assessores parla-
mentares do Poder Executivo, no-
vos gabinetes de senadores, cen-
tral de TV e equipamentos para a 
gravação da Voz do Brasil". 
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